
 

 

DEPARTAMENTO DE OFICIAIS 

RELATÓRIO DO ÁRBITRO 

12 de março de 2024. 

 

Sr. Árbitro: Edson Israel Simões Fortuna  

 Apresento-lhe o relatório do jogo abaixo indicado, para qual foi escalado, 

solicitando-lhe o obséquio de preenchê-lo com a maior clareza e exatidão, 

devolvendo-nos dentro de 24 horas após a realização do jogo. 

 

Competição: 29ª Copa Metropolitana de Futsal      

Data:  11/03 /2024    Categoria:   SUB 16    Oficial (X) Amistoso () 

Equipes e Resultado Final:  

COLÉGIO RAPHAEL DI SANTO  03 X 04 CRAQQUE DE BOLA. 

Início às 19:47 – Término às 20:48h 

Vencedor: CRAQQUE DE BOLA   

Árbitro Principal: EDSON ISRAEL SIMÕES FORTUNA 

Árbitro Auxiliar: MARCEL GROTTA 

Anotador: REGINALDO DE SOUZA 

Cronometrista: THIAGO ALEXANDRE LOPES  

 

OCORRÊNCIAS: 

Relatar: Aos 15 minutos e 20 segundos de jogo o árbitro Sr. Marcel Grotta 

expulsou diretamente o Sr. Keegan Marques Araújo Pereira, camisa número 91, 

registro na LCFS número 103339 da equipe Craque de Bola, por adentrar à 

quadra de jogo usando piercing na orelha. Informo que antes de iniciar a 

partida, o atleta foi orientado a retirar o objeto e que se porventura entrasse 



 

 

em quadra portando o mesmo na orelha, seria expulso diretamente, fato que 

ocorreu, pois ao invés de retirá-lo, apenas cobriu o objeto com esparadrapo. O 

atleta saiu de quadra sem maiores problemas. 

 Aos 31 minutos e 45 segundos de jogo, adverti com cartão amarelo o Sr. Murilo 

Eusébio de Moraes, camisa número 84, registro na LCFS número 105409, por 

reclamar acintosamente, após a marcação de falta em favor da sua equipe, da 

apresentação de advertência ao Sr. André Souza Correa, camisa número 10 da 

equipe Colégio Raphael Di Santo. Após ser advertido, o atleta sentado no banco 

de reservas, aplaudiu-me ironicamente, momento este que o expulsei. O atleta 

saiu de quadra sem maiores problemas. 

Aos 31 minutos e 45 segundos de jogo, o árbitro Sr. Marcel Grotta expulsou o 

Sr. André Souza Correa, camisa número 10, registro na LCFS número 103378, 

da equipe Colégio Raphael Di Santo, por atingir com um chute o pé de seu 

adversário, em uma disputa de bola. Informo que a falta era passível de 

amarelo. O atleta advertido já havia recebido outra advertência aos, 15 minutos 

e 58 segundo, quando cometeu outra falta semelhante. O atleta saiu de quadra 

sem maiores problemas. 

 

Sem mais ocorrências.  

Campinas, 12 de março de 2024  

Árbitro: EDSON ISRAEL SIMÕES FORTUNA 


